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UNANIMIDADE MAIORIA !

APROVADO POR X
REJEITADO

RETIRADO

PRESIDENT

OVereador signatário, no uso de suas atribuições de conformidade com o Artigo
137, inciso IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer que após a
deliberação do Plenário, encaminhe-se expediente ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado do Paraná - Orlando Pessuti, solicitando que designe 10 (dez)
soldados para atuar no Corpo de Bombeiros do Município de Campo Mourão.

Justificativa:

O Governo do Estado do Paraná tem uma grande preocupação com a
segurança pública, isto se observa pelo investimento feito em equipamentos de
qualidade para as Unidades do Corpo de Bombeiros, contudo, para manusear esses
equipamentos se faz necessário aumentar o contingente, objetivando atender
satisfatoriamente a população da vasta Comunidade dos Municípios da Região de
Campo Mourão - COMCAM.

Em nome da população mourãoense e dos demais municípios da COMCAM,
solicitamos especial atenção a esta reivindicação, pois a guarnição encontra-se
limitada e tem dificuldades para atender todas as ocorrências.

Solicitamos o envio de correspondência ao Comandante do Corpo de Bombeiros
de Campo Mourão, Leandro Calegari, para conhecimento.

Pede Deferimento,

Câmara Municipal de Campo Mourão, 2 de agosto de 2010.

/^/^DEMIR FRANCO DE LIMA
ilíffláos para o CorpcReq, Gov. do Estado solicitando solíMós para oCorpo de Bombeiros de Cainpo Mourão.

Itp.



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93;

SOBRE A MATÉRIA:

(X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sinr/Conforme anexo

-QI^NTO ÀPREJUDICIALIDADE:
(X) não ftá qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )a proporção (artigo 167, inciso II) é idêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Tr^-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovaçro (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

-Qu/nTO aos QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(Xy5 não há qualquer óbice.
( ) a proposição fere o artigo 151,§ 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n" (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 05 de AGOSTO de 2010. ^

ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 05/08/2010.

J2010 ( ) Projeto de Lei n» /2010( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
()() Requerinnento
( ) Outros

I2Q^Q
Jc233_/2010

120^0

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Enrienda à L.O.IW. n°
( ) Moção n°

AUTOR (ES);

OCORRÊNCIAS:

Preenchidos os requisitos de constitucionaiidade e legalidade.

) Verificação de Prejudidalidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir; ;

) Ilegal por ferir;

) Possível corrigir ilegalidade/inconslitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos;

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas;

_/2010
_/2010

/2010

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 05^/00 /2010.

/S2) favorável à tramitação.
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

Valter Fréhci
Procuracíor

Oab/prx2

)\Substitutivo em anexo.
(\) Diligências.

Emendas em anexo.


